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ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE EMPREITADA N.O /2024 QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARACATI E A

EMPRESA

O MUNICíPlO DE ARACATI, pessoa iurídica de direito público interno, doravantê denom nado CoNTRATANTÊ,

inscrlto no C.N.PJ. sob o f Al -684.1561AAA1-46, com sede à Rua Santos Dumont ne 1.146 Bairro Centro, na

cldade cle Arâcati, Estado do Ceará, âtravés dâ Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento LJrbano, neste

ato representada pela Sra. LIEG NA FERREIRA ARIBAMAR, brasileira, soteira, Técnica em Edificações,

oÍclênadorde Despesas daSecretâriâ de nfraestrutura e Desenvolvmento Urbano, lnscrita no Càdastro de

Iressoas Fisicas sob o ns 014.018.373 60 e RG n" 20030:t0057310 SSP-CE. e ã empresa

CREA CEouCAU sobinscrita no C.N.Pl. sob o ne

seu sócio âdministrador 5r.

Pessoas Físicas sob o n9

ne _, Bairro - _, endereçocom sede à Rua

eletrônico para correspondências: e-mail: e WhatsaPP:

Estado do Ceará, doravante denomlnada CONTRATADA, neste ato representada pe o

brasllelro, casado, (proflssão), lnscrito no Câdastro de

reso vem celebrar o presente contrato com as c á usu a5

na Cldade de

e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO
01.01. o presente contrato fundarnenta se nas disposições da Lei Federal nç 14.133/2021, de 01 de abril de

2021, nos termos da Concorrênciã Eletrônica ne 10/2024 SEINFRA/CELOS, e resultado da licltação,

deviclêrnente adjudicada e homologada peo Ordenador de Despesãs da Secretaria de lnfraestrutura e

Desenvo vimento Urbano, com base na propostê dâ CONTRATADA, todas pãrtes integrantes deste contrato

ndependente de transcrição.

CLÁUSUI"A SEGUNOA - DO OBJETO

2.1. O objeto deste contrato é a execução das obras e serviços de PAVIMENTAçÃO EM TRATAMENTO

SUPERFICIAL DUPLO NA EsTRADA PARA A COÍIIUN|DADE DO OUTEIRO, no Município de Aracati, conforme
projetos e especificações.

CLÁUsULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUçÃO E ALTERAçÕES.

03.01. O objeto deste contrato será executado em regime de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAçÕES

I . DA CONTRATADA:

Visando a execução dos serviços objeto deste contrato, a CONÍRATADA se obriga a:

a) Aprêsentar a CONTRATANTE até o pagamento da primeira medição a ARÍ ou RRT dos serviços devidamente

registrada no Conselho Regional de Engenharia e A8ronomia - CREA-CE. ou Conselho de Arquiteturâ e

Urbanismo - CAU;

b) Arcar com todas as despesas de fornecimento de materiais e mão de obra, máquinas e equipamentos,

encargos sociais, taxâs, impostos e se8uros, incidentes e necessários para a execução total das obras e

servíços;
c) Executar as obras e serviços pelo preço gobal estipulado neste contrato e entregá-los totalmente
concllrídos, de acordo com os projetos, ordens de serviços e especificações técnicas, fornecidâs pela

CONTRATANTE, em perfeito e total funcionamento, e observâdas as normas técnicas de se8urança;
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d) N,4antêr preposto no local das obras ê seÍviços, que deverá ser um êngenheiro civil ou arquiteto, em tempo

integral, para representá-la na execução do contratoi
e) Manter urn diário de obra, atualizado diariamente, onde constem todas as anotações pertinentes ao

andamento dos serviços;

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substitu r, às suas êxpensas, no total ou em parte, o objeto do

Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de má execução ou de materiais

empregâdos indevidamentei
g) 0bedecer todas as leis, códiBos e re8ulamentos federais, estaduais ou municipais, relacionados com as

obrâs e serviços em execução e todas as normas de segurança aplicáveis;
h) Responsabilizar-se pelas obrigaçôes previdenciárias, trabalhistas, fiscais e comerciais incidentes sobre o
contrato;
i) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os ãcréscimos ou diminuições efetuadas até o limite de 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato;
j) Manter, durantê toda â execução do contrato, em compatibilidade com âs obriSaçôes assumidas, todas âs

condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
l) cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para

pessoa com deficiência, pâra reabilitado da Previdência Sociâl e para aprendi2.

II - DA CONTRÂTANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se comprornete â:

a) Efetuar o pagamento na forma convencionada nâ Cláusulà Setima deste instrumento, desde que

preenchidas as formalidades e exigências da referida Cláusula;
b) Dêsignar o gestor do contrato e o fiscal do contrato, através de ato administrâtivo específico;

c) Fiscalizar e acompanhar as obras e serviços objeto deste Contrato, através de servidor designado

especialmente para este fim;
d) Atestar a medição das obras e serviços efetivamente exêcutados, para efeito de pagamento.

e) Comunicar a Contratada qualquerfalha ou problema que ocorra nâ execução do contrato e exiglr as devidas
providéncias qLre demandem da Contratada.

CI.AUSUI.A QUINÍA - DA CAUçÃO DE GARANTIA
05.01. Pâra garantir a execução das obras e serviços a CONTRATADA prestou Caução de Garantia, na

junto a tesouraria da Prefeitura, no vãlor de RS

), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor ora contratado (a ser efetivado
antes da assinãtura do contrato, válida por período não inferior â 60 (sessenia) dias após a vigência do

contrato). Que será devolvida quando do recebimento definitivo das obrâs e serviços, deduzido do valor, as

infrações e multas por ventura cometidas.

CLÁUSULA SEXTA. DO VALOR E Do REAJUsTE.

06.01. Pelê execLrção das obras e serviços a que aludê este CONÍRATO, fíca estabelecido o valor total de RS

06.02. Os preços cotados, constantes da proposta da CONTRATADA, não sofrerâo nenhum reajuste sob
qualquer pretexto, sendo fixos e irreajustáveis atendendo â legislação federal, pelo período de 12 (doze)

meses. Após 12 (doze) meses de apresentação da proposta serão reajustados pela variação do indice Nacional

da construção civil - lNcc da Fundação Getúlio Vârgâs, no período, flcando fixos por mais um período de doze

meses, e após, reajustado pelo mesmo critério de variação do índice no período, e assim, a câdâ doze meses.

06.02.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R - FAToR x V onde: FATOR tl-lsl
tr. l

onde:

modalidade

I

Rua Santos Dumont, 1146, t.rrlas 8rito, Aracati C[ - ClÍ']] 62.800 000

Site: www.ara.at..e.gov.br Ima I secretara. citacào@)aracati cê.gov.br



4otn ...

,ót
§

PreÍeitura Municipal do Aracati

Valor do rêaj!ste procurado;

Valor contratual dos serviços a serem reaiustados;

Índice iniciai- lNCc refere-se ao mês de referência do orçamento do objeto da contratação;

Índice finâl- lNcc refere se ao mês de aniversário anual do orçamento básico do obieto.

06.02.2. O Fator devê ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta casa

decimal em diante.

ctAusuLA sÉTrMA - DAs coNDtçõEs DE PAGAMENTo E DA INADIMPLÊNclA.

07.01. os pagamentos serão efetuados mensalmente, confôrrne medição de execução das obrãs e serviços,

atestada pela Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano, até o 30 (trigésimo) dia do mês

!ub5equente ào més da exeLução dàs obra5 e serviços.

07.02. Os pagamentos serão providenciados pela tesouraria da PreÍeítura de Aracati, após o encaminhamento

dos seguintes documentos, e conta - reciboi
a - nota fiscal/fatura emitida com base na mêdição de execução;

b - medicão das obras e serviços executados, atestada pela Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento

Urbano;
c'comprovaÇão de regularidade com a Fazenda Federal-atravésdeCertidâo Conjunta Negativa ou Certidão

Conjunta Positiva com Efêitos de Negativa de Débitos Relâtivos a Tributos Fêderais e à Dívida Ativa da União,

inclusive Contribuições Sociais, êmitida pela Receita Federâl do Brasil;

d - comprovação de regularidade com os Tributos Estaduais, através da Certidão Negativa ou Certidão

Positiva com Efêitos de Negativa de Tributos Estaduâis, emitida pela Sêcretaria de Fazendâ Estâdual da sede

da empresa;
e - comprovação de regularidade com os Tributos Municipais, através da Certidão Negativa ou Certidão

Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais, emitida pelâ Secretaria de Finanças do Município de

Aracatie da sede da empresa;
f- comprovação de regularidade com o FGTs, fornecida pela Caixa Econômica Federal.

g - comprovação de inexistência de débitos inâdimplidos perante a lustiçâ do Írabalho, mediânte a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistãs - CNDT, emitida por órgâo da Justiça do Trabalho

07.03. Havendo atraso de pagamento, será procedida a títuio de inadimplênciâ o pâgamento de 0,5% (cinco

décimos por cento) ao mês de juros de mo.a dos valores a serem pagos e/ou das parcelas atrasadas, se a

ocorÍéncia Íoí poÍ culpá exclusivà do MLrnicipio.

clÁusuLA orrava - DA DoÍaçÃo oRçaMENTÁR|A E FoNTE DE REcuRsos

08.01. os recursos financeiros pârã pagamento das despesas de execução dos serviços correrão por conta de

recursos próprios do Orçamento do Municlpio de Aracati, na seguinte dotação orçamentária:

- 1101. Secrêtariâ de lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano.
- 15.4s1.0001.1.025 - Melhoria na acessibilidade e mobilidâde urbana.
- 4.4.90.51.91 ' Obras e instalações - Obras em andamento.
Fonte de recursosl
- 1500000000 - Recursos não vinculâdos de impostos.
- 1720000000-Transferência Petróleo e Gás FÉP lei947a/97.

ctÁusutA NoNA - Dos PRAzos

09.01. O prazo de vigência do presente contrato é de 08 (oito) meses, contados â partir da data de sua

assinatura,
09.02. O prazo de conclusão de todas as obras e serviços é de 

- 
(-) dias corridos, â partir da

data de recebimento da ordem de inicio dos serviços.
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09.03. o prazo para lnício dos servlços pela Contratada é de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de

re(ebimento dd oroem de inr( io ods ob ds e )erv.ços.

crÁusura DÉoMA - DA FtscAuzaçÃo E coNTRotE
10.01. As obrâs e serviços objeto deste Contrato serão acompanhâdos pelo Gestor do Contrato, a que

compete entre outras atribuições: plânejar, coordenar, autorizar paSamentos e manter a comunicação oficiâl

corn a Contratada, visando ao bom andamento da execução das obras e serviços E, ainda, providenciarjunto

a Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano, a desiSnação, através de aÍo âdministrativo, do

responsável pela fiscalização, que deverá 5er um En8enheiro ou Arquiteto, com atribuições técnicas

compatívêis com as obras e serviços contratados,
10.02. Compete a fiscalizaçâo, dentre outras atribuições:
a) Exigir fiel cumprimento deste Contrâto e Aditivos pela Contratada;

b) Vêrificar, conferir e atestâr as mediçôes das obras e serviços efetivamente executados, para efeito de

paSamento;

c)Zelar pelâ fie execução das obrês e serviços e pleno atendimento aos Projetos Executivos e Especificações

Técnicas, Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas e as Leis FederaÍs, Estaduais e

I\4unicipais, pertinentes ao objeto contratual;
d) controlãr a quâlidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, reieitando aqueles
julgados não satisfatórios ou em desacordo com os Projetos e Especificações Técnicas;

e) Assistir a Contratada na escolha dos métodos executados mais adequados, e exiSir a modificação de

técnicas inadequadas, pâra melhor qualidade nâ execução das obras e serviçosj

f) Rever, quando necessário, o Projeto e as Especificações Técnicas, juntamente com os respectivos autores,

adaptando-os as condições específicas.

B) Veriflcar as ocorrênciâs rêgistrâdâs no Diário de Obras pela Contratada, e.egistrar as irregulâridades

encontradas na êxecução das obras e servlços, as providências que determinou para sanar vícios, defeitos ou

irregularidades cometidâs pela Contratâda;
h) Determinar a paralisaçâo da execução das obras e serviços quando, objetivamente, constatada uma

irregularidade que precise ser sanada, com firmeza e prontidão;

i) Emitir Atestados, Certidões ou Relatórios de avaliação da execução dâs obras e serviços;
j) Conhecer detalhadamente os Projetos, Espêcificações Técnicas e o Contrato em todas as cláusulas

estabelecidas;
k) Levar ao conhecimento do Gestor do Contrato aquilo que ultrapassar as suas possibilidâdes de correção, e

sugerir a aplicação de penalidades ou sançôes a Contratadâ em face de inadimplemento das obriSações

acordadas, inclusive quanto a descumprimento dos prazos de execuçâo das obras e serviços constantes do

cronograma físico-f inance;ro;

l) Verificar e aferir se a equipe de pessoal da Contratada é formada, e em quantidade suficiente, por pessoal

habilitado e com êxperiência comprovada para executar as obras e serviços com qualidade e no prazo

acordado;
m) Conferir se a Equipe Técnica de Nível Superior :nÍormada na fase da licitação é a mesma disponibilizada e

responsável pela execuçâo das obras e serviços;
n) Solicitar mensalmente a folha de paBâmento com relação dos empregâdos, função ou categoria, utilizâdo
na execução das obras e serviçosj

o)So icitar a comprovação de recolhimento mensal dâs contribuições devidâs a Previdência Social e Fundo

de Garantia por Tempo de serviços - FGTS, conforme relação dos emprêgados utilizados na exêcução das

obrâs e serviços.
p) Acompanhâr os prazos de execução das obras e serviços, conforme o cronograma físjco_financeiro, e

sugerir, a aplicação de multas quando houver descumprimento dos prazos parciais ou totais, modificar ou

compatibilizar com as necessidades, e elaborar a justificativâ de alteração e elaborar o aditivo de prorrogãção

ou redução do prazo de execução das obras e serviços e pra20 de vigência do contrato,

À
v

Éí)
tu
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q) Caso haja alteração dos projetos ou especlficãção dos serviços, seja aumento ou reduçã0, sugerir,
quantificar, orçar, elaborar justificativa técnica compatível com as alterações, antes da autorização da

execução, e eiaborar o aditivo de âlteração do vâlor contratual, para ser acordado entre as partes.

crÁusuLA DÉcrMA pRTMEtRA - DAs ALTERAçÕEs

11.01. O presente contrato poderá ser âlterado, nos casos previstos no artigo 124, da Lei ne 14.133/2A21,
desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativàs.

11,02, A Contratante caberá o direito de prcmover arrescrmos ou supressôes nos 5erviços, que se fizerem

necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato,
mantendo-se as demais condições do contrato,
11,03, O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço dêverá

apresentâr preço unitário inferior ao preço de referência da Administração divulgado por ocasião da licitação,

mantida a proporcionalidade entre o preço global contrâtado e o preço de referência, e respeitados os limites
do previstos na Lei ne 14.133/2021.
11.04. Toda alteração do contrato será objeto de Têrmo Aditivo ao Contrato.

cLÁusutA DÉctMA SEGUNDA- Do RECEBtMENTo
12,01. Quando todas as obras e serviços estiverem concluídos, e a requerimento da CONTRATADA, dãÊse á

o recebimento provisório dos mesmos, que se tornará definitivo 60 (sessenta) dias após, através de Termo de
Recebimento Definitivo, assinado pelas partes, desde que todos os serviços estelam em perfeiias condiçôes
de funcionamento ê uso, e executadâs de acordo com os projetos e especifi.ações técnicas, Se, neste período,

for constatada a existência de qualquer deÍeito, imperfeição ou vício na execução das obras e serviços, a

CONTRATADA é obrigada a promover a sua reparação, para obter o Termo de Recebimento Definitivo dâs

obras e serviços.

clÁusut-A DÉctMA TERcEtRA - DAs pENALTDADEs

13.01. O não cumprimento total ou parcÍal, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a

CONTRATADA às sanções previstâs em Lei, Barantida prévia e ampla defesa em processo administrativo.
13.02. As penalidades são:

a) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor globaldo contrato, caso ocorra desistência totalou pârcial

de executar as obras e serviçosj
b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor de cada parcela mensal, por dia de atraso

na sua conclusão, conforme previsão no cronograma físico-financeiro,
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do contrato, por dia que exceder o prazo

de conclusão total previsto no cronogrâmâ Íísico-financeiro.
d) suspensão temporária dê participar em licitação ou contratar com a Administração pelo prazo de 01

(um)ano
e) declaração dê inidôneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

Administração, que será concedlda após o contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos causados e
após decorrido o prazo da suspensão aplicada no item anterior.
13.03. O descumprirnento das condições estipuladas neste Contrato e que sejam determinantes de rescisâo
contrâtual, implicará a imposição de multa a CONTRATADA, até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor
dos serviços não executados;
13.04 As multas previstas nesta Cláusulâ não tem caráter compensâtório e o seu pagamento não êximirá a
CONTRATADA da responsabilidade sobre perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

ctÁusutA DÉctMA euARÍA - DA REsctsÃo
14.01. Â inexecução totâlou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com âs consequências contratuais
e as previstôs em Lei.

,,§x..
I à'-,loy-'
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14.02.ArescisãodoprêsêntecontratopoderásêrdeterminadaporatounilateralerestritodaCONTRATANTE
14.03. O contrato poderá ser rescindido amigâvelmente, por âcordo entre as partes, desde que haja

conveniência para a CONTRATANTE.

14.04. Fica ainda assegurado a CONTRATANTE o direito de rescisão deste contrato, independentemente de

aviso extra judiciãl ou de interpelação judicial, nos seguintes casos:

a) Atraso injustificado por mais de 15 (quinze) dias consecutivos do início da execução das obras e serviços;

b) lnterrupção dos serviços sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE, por mais de 05 (cinco)

dia5;

c) Desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela

CONÍRATANTE, para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução das obras e serviços;

d) Descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratuali
e)Transferência das obrãs e serviços, objeto do presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem a

prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;

f) Cometimento reiterado de íalhas cãusadas na execução das obras e serviços;
g) A lentidão na execução das obras e serviços, levando a fiscalização a comprovar a impossibilidade da

conclusão dos serviços nos prazos estipuladosi

h) Para atender o interesse e conveniência administrativã, mediânte comunicação â CONTRATADA, com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento dos serviços eÍetivamente
prestados, ê devidamente aprovados até a data dâ rescisão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA RESPONSABILIDADE CIVIL

15.01. A CONTRATADA, responderá por perdas e danos, que vier a soÍrer a CONTRATANTE ou a terceiros, em

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA, ou de seus prepostos, independentemente de

outras cominações contratuais ou legais, a que estiver sujeito.
15.02. A CONTRATADA responderá, durante o prazo irrêdutível de cinco anos, pelâ solidez e segurança das

obras e serviços, assim em razão dos materiais, como do solo, conforme art- 618 da Lei no 1'0.406/2002 -
Código Civii.

CtÁUSUtA DÉCIMA SEXTA - OO FORO

16.01. Fica eleito o foro da Comarca de Aracatl, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

prlvilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato.
E, para Íirmeza e como prova de assinr haverem, entre si, ajustado e contratâdo, é lavrado o presente

instrumento em 03 (três)vias de igualteot que depois de lido e achado conforme é assinado pelas pârtes

contratantes e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

Aracati-Ceará, _ de de 2A24.

CONTRATANTE -

).\
,.:t,

LIEGINA FERREIRA ARIBAMAR

ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE INFRAESÍRUÍURA E DESENVOLVIMENTO UREANO

CONTRATADA

CONTRÀTADA

Nome:

CPF: CPF:

Rua Santos Dumont, 1146, Farias

S te: www.aracati.ce.govbr - Emai :

Br to, Aracati CE - CEP: 62.800 000
sêcretaria.licitacao@ãracêt .ce.govbr

.I\
v
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ANEXO lll

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAI-

(colocar em papel timbrado)

E, o prazo de validade desta proposta é de

data de apresentação,

(Loca idade), de de 2024.

), conforme orçarnento

{ ), contados a Partlr desta

À

AGENTE DE coNTRATAçÃô DA cENTRAL EsPEclal DE LlclrAçÕEs DE oBRAs E sERV|Ços DE ENGENHARIa

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

REF- CONCORRÊNCIA ÉLETRÔNICA N' 1Ol2024-SEINFRA/CELOS,

Prêzados Senhores.

Apresentamos a nossa proposta de preços para exêcução das obras e serviços de PAVIMENTAçÃo EM

TRATAM ENTO SUPERFICIAL DUPLO NA ESÍRADA PARA A COMUNIDADE DO OUTEIRO, no Município de Aracati,

objeto da refer da Concorrência.

O vaor totdl da proposta é de RS

resumo, p an lha de preços, composição de preços unitárlos e cronograrna físico-finance ro, em anero

O pràzo de conclusão de todas ãs obras e serviços é de 

- 

(

dlas, contados a partir da data de recêbimento da ordem de iniclo das obras e serviços.

lnformamos que â taxa de BDI adotado para êxecução das obras e serviços é de 

- 
(-)

por cento, conÍorme composição analítica, em anexo.

Declaramos que nos preços propostos, estão incluídas todas as despêsas de fornecimento dos materiais,

máquinas, êquipamentos e ferramental e mão dê obra necessária, além das taxas, impostos, êncarSos sociais

e trabalhistas, bênefícios, transportes e seguros.

Declaramos quê conhecemos/visitamos os locais das obras e serviços, e que tomâmos conhecimento de

todas as facílidades e dificuldades para execução das obras e serviços.

Finalizando, declâramos que verificamos todos os projetos das obras e serviços, estando de acordo com os

serviços a serem executados, e que estamoS de pleno acordo com todas as condiçôes estipulâdâs no Edital

da referida Concorrência e seus anexos,

AtenciosaTnente,

Carimbo, qualificação e assinatura do responsávellegal

Rua Santos Dumont, 1146, Farlas

Site: www.aracati.ce.gov.br - Email:
Brito, Aracati CE'CEP 62.800 000

secretariê.licitacao@arêcati.ce.gôv.br



Prefeitura Municipal do Aracati

ANEXO III A
MODELO DE PLANILHA ORçAMENTÁRIA

{colocar em papel timbrado)

*U5AR AS PLANILHAS ORçAMENTÁRIAS DO PROJETO BÁ5ICO -
. RESUMO DO ORÇAMENTO

PLANILHA ORçAIVlENTÁRIA

Rua Santos Dumont, 1146, Farias Brito, Aracati- CE - CEP: 62.800 000
Siter www.aracati cê.gov.br Emai : secretaria.licitacao@aracati.ce.govbr
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Prefêitura Municipal do Aracati

ANEXO III B

MODETO DE COMPO5TçÃO DE PREçO5 UNrTÁRIOS
(colocar em papel timbrado)

.UsAR O N/]ODELO DE COI\4POsIçÃO DE PREçOS UNITÁR 05 DO PROJETO BÁsICO

Rua Santos Dumont, 1146, Farias Brito, Aracãti- CE CEP: 62.800-000
site: www.arâcati.ce.gov,br - Email: secretaria,licitacao@aracati.ce.gov.br



Prefeitura Municipal do Aracati

ANEXO lll C

MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIçÃO DA TAXA DE BDI

(colocar em papel timbrado)

À

AGENTE DE CONTRATAçÃO DA CENTRAL ESPECIAL OE LICITAçÕ€S DE OBRAS E SERVIçOS DE ENGENHARIA

DA PREFEITURA NlUNICIPAL DE ARACAÍI

REÉ CONCORRÊNCIA ELETRÔN]CA N" 1OI2O24.5EINFRA/CELOS.

coMPosrçÃo Do B.D.r.

(Localldade), de de 2024.

Carimbo, qualificação e assinatura do responsável ega

ITEM DESCRTCÃô oÁ patcial % ÍoÍal

01 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

02 TMPOSTOS

2.1 rss

2_2 PS

2.3 COFiNS

2_4 CPRB (cãso de desoneração do INSS)

03 6ARANTIA

a4 R SCOS

05 LUCRO

TOTAL DO BDI

Rua Santos Dumont, 1146, Farias Brito, Aracati CE - CEP: 62.80o 000

site: www.arâcati.ce.gov.br - EmaiI secretaria.licitâcão@aracati,ce.gov.br

tír



PreÍeitura l\4unicipal do Aracati

ANEXO III D

MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIçÁO DE ENCARGOS SOCIAIS

(colocar em papel timbrãdo)

À

AGENTE DE CONTRATAçÃO DA CENTRAL ESPECIAL DE LICIIAçÔES DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

DA PREFEITURA IV]UNICIPAL DE ARACATI

REF, CONCORRÊNCIA ELETRÔN CA N" 10/2024 SEINFRA/CELOS.

,,{€N1 .q\

í Lrí-,

TABELA DE COMP DOS ENCARGOS SOC A S

% PARCIALDISCRIMINACAO

ENCARGOS SOCtAtS BÁStCOS

PRTVIDENCIA SOC At
FUNDO t]I GARAN I A t'OR TEMPO DE SIRV ÇO

5ALÁR]O EDUCAÇÃO

SERVICO SOCIAt DA INDÚSTR]A _ SESI

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEI\4 INDUSTRIAL SENAI

SERVIÇO DE APOIO A PEQUENA E MÉD A EIV]PREsA _ SEBRAE

SEGURO CONTRA ACIDENTES DO TRABALHO INSS

TOTAL DO GRUPO A

ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS DO GRUPO A

REPOUSO SEfu]ANAL E FER ADOS

AUXIL O ENFERMIDADE

LICENÇA PATERN DADE

13o SALÁR o
D AS DE CHUVA, IALÍA.]UST FICADA AC DENTE DO TRABALHO,

TOTAL DO GRUPO I]

ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBTM AS INCIDÊNCIAS

DEPóSITO POR DESPEDIDA N]USTA: 50% dE[42 + (42X8

FERIAS INDENIZADAS

AV]SO PRFVIÔ INDFNIZÂDO

TOTAT DO GRUPO C

TAXAS DE REINCIDENCIAS

RE NCIDENCIA DO GRUPO A SOBRE O GRUPO B

RE NCIDÊNCIA DO GRUPO A2 SOBRE C3

TOTAI DO GRI]PO T)

PFRCFNTI]AL TOTAL DAS TAXAS DE LE S SOC A S

PERCENTUAL ADOTADO DE ENCARGOS SOCIAIS

de 2024.

carimbo, qualiflcação e assinâtura do responsável ega

(Localidade), _ de

Rua Santos Dumont, 1146, Farias 8rlto, Aracati- CE CEPI 62.800 000

Siter www.arâcati ce govbr - Emai : secretaria.licitacao@aracati.ce.govbr

,tr.y,



Prefeitura Municipal do Aracati ffa)

ANEXO IIIE
MoDEr-o DE cRoNoGRAMA Fístco-FlNANcElRo

(colocar em papel timbrado)

À

AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA CENIRAL ESPÉCIAL DE LICITAçÔES DE OBRAS E SERVIçOS DE ENGENHARIA

DA PREFEITURA lllUNICIPAL DE ARACATI

REF. coNCoRRÊNCrA ELETRôN cA N" 10/2024-sE NFRA/cEtos.

Item SERV ÇOS
VALOR-

RS
%

DIAS

30 60 90 720

TOTAL

DESEMBOLSO MENSAL

% DÊSFMBOISÔ MFNSAL

DESEMBOLSO ACUN,lULADO

% ACUM ULADO

cRoNocRAMA Fístco'FtNANCETRo

OBRAI

LOCAL:

(localidade), _ de de 2024.

Quallficação e êssinatura do responsáve técnico

Rua Santos Dumont, 1146, Farias Brito, Arâcãti- CE - CEP: 62.800'000
Site: www,aracati,ce,govbr Emai :secretaria.licitacãô@âracãti,ce.gov.br
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Prefeitura Municipal do Aracati

t4
ANEXO IV

MoDELo DE DECI"ARAçÃo DE NÃo CADASTRAMENTo E tNExtsrÊNctA DE oÉBtros PARA coM A
FAZENDA Do MUNtcÍPto DE aRAcATt

(colocar em papel timbrado)

À

AGENTE DE coNTRATAÇÃo DA cENTRAL EspEcrAL DE Lrc rAçóEs DE oBRAs E sERVrços DE ENGENHARTA

DA PREFEITURA IV]UNICIPAt DE ARACATI

DECLARAMOS, sob

REF. coNcoRRÊNcrA ELETRôNtca N" 1ol2024-5ETNFRA/cELos.

DECLARAçÃO

as penalidades legais, que a empresa
CNP]. para comprovação junto a

referida concorrência pública, não e cadâstrâda como contribuinte da Prefeitura Municipalde Aracatl CE,

e que inexlste quaisquer tipo de debltos tributários junto a Secretaria de Finançâs do Município.

(Localidade), _ de de 2024.

Carimbo, qualificação e assinatura do responsávellegal

Rua Santos Dumont, 1146, Farlàs Brito, Aracati - CE CEP: 62.800-000
Site: wwwaracatl.ce.gov.br Ernailr secretar a.l c tacao@aracati.ce gôv.br



W Prefêitura Municipal do Aracati
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAçÃO GERAL

(colocar em papel timbrado)

À

AGENTE DE CONTRATAçÃO DA CENTRAL ESPECIAL DE LICITAçÔES DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

DA PRÉFEITURA MUNICIPAL DE ARACAÍI

REF, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 1OI2O24-SEINFRA/CELOS.

DECLARAçÕES

DECTARAMOS, sob as penalidades legais,

cN P.l.

que a empresa
para efeito de participação e

conrprovação lunto a reÍerida concorrênc a pÚ blica

( Ln p.p o\ .Õq- \ 'o . lêgd , pd 'd qudr Íhd!oo, oÍ'ro (incluir a condição da

empresa: microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP), conforme art, 3"da Lei Complementar
n' 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4" desse artigo, estando apta a

usufruir do tratamento diferenciado estâbelêcido nos arts. 42 â 49 da mencionada [ei, com as alterações da

LeÍ Complementar no 147/2014

atende aos requisitos de hâbilitação, ê que responderá pela veracidade das inÍormaçôes prestadas, na

forma da lêij

- cumpre as êxigências de reseNa de cargos para pessoâ com deficiência e pâra reabilitado da Previdênciâ
Social, previstas em Íei e em outras normas especificasj

- a proposta comercial compreeende a integridâde dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
asseguradso na Constitlrição Federâ1, nês leis trabalhistas, nas normas infralegais, nâs convenções coletivãs
de trabalho e nos termos de ajustamênto de conduta vigentes nessa data,

- tomou conhecirnento de todas as inÍormações e das condiçôes locais para o cumprimento das obrigâções
obieto da licitâÇão;
- o cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7" da Constituição Federal- "que não mantém em seu
quadro de pessoal menor de lS ldezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (de2esseis) anos, salvo condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

(localidade), de de 2024.

Carimbo, quàlificâção e àssinêturâ do responsável ega

Rua Santos Dumont, 1146, Farias Brito, Aracati- CE CEP: 62.800 000
Sitei www.aracati,ce,gov,br - Email: secretaria.licitacao@aracati,ce.gov.br



Prêfêitura Municipal do Aracati

ANEXO VI

MOOELO DE DECLARAçÃO DE INDICAçÃO DO RESPONSÁVET TÉCNICO
(colo.ar em papel timbrado)

AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA CENTRAT ESPECIAL DI LiCITAçÕES DE OBRAS E sERV/çOS DÉ ENGENHARIA

DA PRÉFEITURA N,lUNICIPAL DE ARACATI

REF, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 1Ol2024'5EINFRA/CELOS.

DECLARAMOS,

DECLARAçÃO

penalidades legais,

CNPI.

âs

refer da concorrência pública, indica como
Profissãoi

registrado na entidade profissional competente -

que a empresa
para comprovaÇão junto a

responsável técnico o Sr.

sob o número

seu

(local dade), de de 2424

Carimbo, quâliflcação e assinaturã do .esponsável legal

Aceite do Técnico:

CONC0RDO e aceito minhâ norneação como ResponsávelTécnico para executar as obras e serviços objeto
da referida concorrência pública.

(localidade), de de 2024.

qualiÍicação e assinatura do responsável técnico

Rua Santos Dumont, 1146, Fariãs Brito, Aracãti- CE CEP: 62.800 000
Site: www.aracati.cê.gov br Email: secretaria,licitacao@âracâti.ce.govbr


